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16.'l - As partes contratantes etegem o Foro da Comarca de Sâo Bemardo, Estado do Maranhão, como competente para dirimiÍ quaisqueÍ

questões oriundas do pÍesente contrato. inclusive os casos omissos, que nâo puderem ser resolüdos pela via administratlvâ, renunciando a

qualqueÍ outro, por mais privilegiado que sêja.

'!6.2 - e por estarem de acordo, as partes firmam a pÍêsente Ata, em 03 (três) vias de igual teor e Íorma para um só eÍeito ,egal, ficando uma

via arquivada dâ sede da CONTRÂTANTE, na forma do Art. 60 da Leí 8.666/93.

Sáo Bernârdo - l\4A. 13 de abril dê 2023.

Prefeitura Municipal São Bernardo

FÍancisco das Chagas Carvalho

EDIÍORA AGUIA LTDA

Diário Oficial do Município
Prefeitura de São Bernardo
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CNPJ: 47.083.884/0001-59

ADRIANA OLIVEIRA DE l\rlORAlS GOMES

CPF n" 307.103.593-49

ATA DE REctsTRo DE pREços N". oí1-2023. pREGÃo ELETRôNtco sRP N'01ô/2023 PRocESSo ADM|NlsrRArvo N'
20230302412023 - CPL

AÍA DE REGISTRO DE PREÇOS N". 011'2023.

pnecÃo ELETRôNtco sRP No 016t2023

PRocESSO ADMINISTRATIVo N'. n' 20230302'U2023 - cPL

VALIDADE: .12 (doze) mesês contados a padir da data de sua publicação no Diário Oricial da União ou do Estado do Marânhâo ou do

municipio de sáo Bêrnardo/MA

pelo presente instrumento, o MunicÍpio de São Bêmardo, Estâdo do Maranhão, com sêde administrativa, na PreÍeitura Municipâl, localizada na

rÍãca Bernerdo coetho de Almeida, inscÍjta no oNPJ sob o n". 06.125.389/0001{8, rêpresentado neste ato pelo gestor re§ponsável

-rmitrcrséó onS CHAGAS CARVALHO, portador da céduta de ldentidade n'572348 e do cPF n" 182.609.183'15, RESOLVE' registÍar os

pÍeços da empresa: SYSLAE SOIUT|OX COMERCIO E SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTOA, CNPJ:

lz.ósa.ololooot-6s, odiada nâ Av. poti no 1119 satâ 05 edif levreni estúdio Bairro: Fatima Teresina - Pl, CEP: 64.049410 por intermédio de

sê0 Íepresentante legal s(a) LAECYO MARCELLO ARAUJO MOURA, portêdo (a) portador da carteirâ de idenídade no 2 277 836 SSP-Pl e

do cpF no 000.905.463-42 nas quantidades estamadas na seção quatro dêsta Ata de Registrc de PÍêços, de acordo com a classificaÇáo por

elas alcançada por item, atendendo as condições previstas no inskumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços,

sujeitando-se as partes às normas constantes âa Lein'.8.666/93, Lei n". 10.520/2002, DecÍeto n'10 024/19, Lei complementâí no' 123/2006 e

suas alterações, e em conformidade com as disposiçÔes â seguir:

1. DO OBJETO

1-1_RegistrodePreçoparacontrataçãodeempresaparaexecuçãodosserviçosdeimplantaÉoêmanutênÇãodêSistemaquecontroletodo
o atendimento ambulatoriâl e ho§pitâlar das unioaoes oe saloe, atendendo a todas as normas e exigência§ do sus paÍa âtendiínênto da

secÍetâria de Sâúde do Município de São Bêmardo - MA

1.1.1 - Este instrumento não obriga aos óRGÃOS É ENTIDADES a firmarêm contrâtações nas quanídades eslimadâs, podendo ocorrer

licitações especiíicas para aquisiÉo do(s), obêdecidas â legislação pertinente, sendo asseguÍada âo dêtentor do Íegistro â preferência de

Íomecimento. em igualdade dê condições.

2. ADEsÂo DE oRGAos NÁo PART|GIPANTES
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2.1 - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração inclusive
autarquias federais, estaduais ou munícipais de órgãos públicos, estatais ou ainda de regime próprio que não tenha participado do certame
licitatório mediante previa consulta ao órgão gerenciador.

2-2 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão
manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedorês e respectivos preços a serem
praticados, obedecida a ordem de classíficação.

2.3 - Caberá ao Íornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condiçÕes nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata. desde que o Íomedmento não prejudique as obriga@es
anteriormente assumidas.

2.4 - As aquisições ou contrataçôes adicionais, não poderão exceder, por órgão ou por entidad e, a 50o/o (cinquenta por cento) dos quantitativos
registrados na Ata de Registro de Preços durante sua vigência, e ainda o quantitatívo decorrente das adesões à ata de registro de preços não
poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços pâra o órgão gerenciador e para
os órgâos pãrticipântes, independentemente do número de órgãos não participantes que, desde que devidâmente comprovada â vantagem e o
cumprimento das exigências da legislação vigente

3. DA GERÊNC/,A DA qRESENTE ATA DE REGTSTRO OE PREçOS

3.1 - O gerenciamento deste instrumento caberá a Prefeitura Municipal de São Bernardo - MA.

3.2 - A Presente Ata terá validade de '12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação no Jomal OÍicial do Estado/MA.

3.3 - A Secretaria participante desta Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de Saúde;

4. DOCONTRAÍO

4.1 - O preço a quantidade e a especificação dos serviços ou produtos registrados nesta Ata encontram-se indicados na tabela abâixo:

NR SERIçOS UND QAUNT VLR MENSAL

0í SISTEMA OUE CONTROLE TODO O ATENDIMENTO
AMBULATORIAL E HOSPITALAR DAS UNIDADES DE SEÚOC,
ATENDENDOATODAS AS NORMAS E EXICÊNCIIS DO SUS, DE ACORDO

COM A NOB-96 E AS PORTARIAS QUE REGULAMENTARAM A NOVATABELA DE

MES 12 6.Í'S8,í7

PROCEDIMENTOS E SUAS DEFINçÔES" pêra etender as necessidades da Prefeitura

de São Bernardo - MA

5. DAÉNTREGA

5.1 - Os itens registrados deverão ser executados conÍorme termo de reÍerência do Edital de forma Íracionada (se necessário) e conforme
Íorem solicitados pelo setor competente.

5.2 - O praza máximo para entrega será diário conforme solicitação e pedido efetuado pelo departamenlo de compras da Prefeitura Municipal

de São Bernardo - MA.

6. DÁS OBRIGAçOES DA CONTRArADA

6.1 - Executar o fornecimento dentro dos padrÕes estabelecidos pela Prefeitura Municipal, de acordo com as especiÍicações do edital
responsabilizando-se por eventuais prejuÍzos deconentes do descumprimento das condições estabelecidas.
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6.2 _ prestar os esdarecimentos que forem solicitados pela preÍeitura Municipal, cuias reclamações se obrigam.â atender pÍontâmênte, bem

como dar ciência medi"t"."n," u po, 
""Jiitoiãe 

quàtq;, ano-arioade que veriÍicai quando daexecução dos ato§ de sua responsâbilidade;

6,3_PromovertodososmeiosnecessáriosàgarantiadaplenaoperacionâlidadedoÍomecimento,inclusiveconsideradososcasosdegÍeve
ou paíalisâÉo de qualquer naturezai

6.4-AÍaltadequaisqueritenscuiofomecimentoincumbeaodêtentordopreçoregistÍado'náopoderáSeralegadacomomotÚodeforÇa
maior para o alÍaao, ma execuçao ou inexãü" ã* *Jô" 

"or",o 
deste edúle não a eximiÍá das penalidades a que está suieita pelo não

cumprimento dos prazos e demais condiçoês aqui estab€lecidas;

6.5 _ Comunicar imediatamente a preÍeitura Mudcipal qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outÍas julgadas nece§§árias

para o recebimento de conespondênciâ:

6,6-RespeitarefazercumpriralegislaÉodesegurançaeAdministraçãonotrabalho.previstasnasnoÍma§regulamentadoraspertinentes;

6.7_Fiscálizâroperfeitocumprimentodofomecimentoaqueseobrigou,cabendolhe,integralmente.osônU§de@rrentes.TalÍiscalizâçáodar-
se-á independêntemente da que §eÍá exercida poÍ esta Prefeitura:

6.8_lndenizarterceirose/ouàprÓpriaPrefeituraemcasodeausênciaoUomissáodefiscálizaÉodêsuâparte,pelosdanosoUprejÚízos
causâdos por sua culpa ou ooto, o"i"nao-à 

"ántratada 
adotar todas as medidas preventivai com fiel observância às exigências das

1-autoridadei competentes e às disposições legais vigentes;

6.9 - Fomecer os produtos, conforme estipulado ne§te edital e de acordo com a proposta apresentada;

6.10 - O atÍaso na execuÉo caberá penalidade e sanções pÍevistas no item 12 da presente Ata'

7. DÁS OBR,GÁçÕES DA CONTRATANÍE

7 1 - Convocar a licitante ven@dora para a retiÍada dâ Ordêm de Fomecirnento dos itens regi§trados;

7'2_ForneceràempresaasercontraladatodasasinfoÍmaçõeseesdareclmentosquevenhamasersolicitâdosrelativamenteaoobietodeste
Edilal;

7.3 - EÍetuar o pagamento â empresa nas condiçõês estabelecida§ neste Edital;

7.4 - Notincat por escrito, à empresa contÍatâda' toda e qualque' inegularidade mnstatâda dulante o recebimento do objeto;

7'5_Nenhumpagamentoseráefetuadoàempresadetentoradoregistro,enquantopendentedeliquidaçãoequa|querobr€ação.Es§e,ato
á" 

".rã 
go"oãrã" oireito a reaiustamento de preços ou a atualização monetárial

7.6 - Nâo haverá, sob hipótese alguma' pagamento antecipado;

V 2.7 - Fi"olia", 
" "xecução 

das obrigaçôes assumidas pelo contratado'

8.3-CasoconstatadoalgumainegularidadenâsnotasÍlscâisemfaturas'.estasserãodevolvidasaofornecedoÍ'para-esnecessánas
coÍreçÕes, com as info,r"çô"" qu" .otir"1ãi-"uã ,"iãi'ç"., 

".noo. 
p"g"n]"nro |.""iiJ"-;o 

"po" 
e reapresentaÉo dâs notas Ílscais em faturas

a4_NênhumpagamentoisentaráoFoRNECEDoFUooNTRATADodassÚasresponsablhdadeseobrigâçôes,nemimplica.áaceitação

8. DO PAGAMENTO

8.1-opagamentoseráefetuadoaté30diasapósaemissãodanotafiscaldevidamenteatestadapelaSecretariaresponsável:

8.2_ocontratadoifomecedordeveráindicarnocorpodaNotaFiscaufatura,descriÉodoitemÍomecido,dea@rdocomoespeciÍicadono
Anexo I e sua Proposta de Preço'

deÍinitúa do Íornecimento

g.5 _ o contratânte náo eÍetuará pagamento de Itulo descontado, ou por meio de cobrança em banco' bem como, os que ÍoÍêm negociados

ám terceiros por intermédio da operaÉo de Tactoring";

g,6 _ As despesas bancáÍias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidades do contrâtado

S. DO REAJUSÍA ENTO DE PREçOS
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9.1 - Os preÇos registrados manteÍ-s6-ão inalterados pelo perÍodo de vigência dâ presente Ata, admitida ê revisâo no caso de desequilibíio da

equação econômico Íinanceira inicial deste instrumento a partiÍ de dêteÍminação municipal, cabendo-lhe no máximo o Íepâsse do peÍcentual

determinado.

9.2 - Os pÍeços registrados que sotrerem Íevisão náo poderão ultrapassâr os preços praticados no mercado, mantendo-§e a dife.ença

percentual apurada entre o valor originalmente constânte da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro;

9.3 - Câso o preço registrado seja superior à média dos preçqs dê mercado, a PreÍ€itura solicitará ao fomecedoí, mêdiante corrêspondênciâ'

reduÉo do preço registrado, de forma a adequá-la.

9.4 - Fracassada a negociação com o primeiro coiocado a Preíeitura poderá rescindir esta Aia e convocar, nos termos da legislação vigente, e

pelo preço da pímeira, as demais empresas com pÍeços registrados, câbendo rescisão desta alâ de Íegistro de pÍeços e nova licitâção em

cáso de fÍacasso na negociação.

9.S - Será considerado compâflveis com os de mercado 06 preços registrados que ÍoÍem iguais ou inferiore§ à média daqueles apurâdos pela

PÍefêitura.

,IO. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

10.1-ApíesenteAtadeRegistrodePreçospoderásercanceladadeplenodireito,nasseguintessituaçÕes;

1. a) Ouando o fornecêdor não cumpriÍ com as obrigâçôes constantes no Edital e nessa Ata de Registro de PÍeços;

2. b) euando o fornecedor der causa a Íescisão administrativa da Notâ de Empenho deconente deste Registro de Preços, nas hlpóteses

previstas nos incisos I a Xll, XVll e Xvlll do art. 78 da Lei 8.666/93;

3.c)eínquaisquerhipótesesdeexecuçáototalouparcialdarequisiçáo/pedidodosproduto§decoÍrentedesteregistro;

4. d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

5. ê) po. Íazões de inte.esse público devidamente demonstradas e justificadas;

6.0 descumprir qualquer dos itens da cláusulâ sexta ou sétimâ'

10.2 - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, 0 fomecedor será inÍormado por correspondência, a qual seÍá juntada ao pÍocesso

administrativo da Pres€nte Ata.

10.3 _ No caso de ser jgnorado, inceno ou inacessivel o endereço do Íornecedor, a comunicâçáo será feita por pubiicação no Jornal oficiâl do

Estado/MA, consideranão-se cancelado o preço registrado a paíir da última puHicaçáo'

\-Í0.4 - A solicitaÉo do fomêcedor para cancelamento dos preços registrados poderá náo ser aceita pela Prefeitura Íacultando-se a esta neste

caso, a aplicaçáo das penalidades previstas no Edital

,|0.s.Havendoocancelamentodopreçoregistrado,cessaÍãotodasa§atividâdesdoFomecedor.relativâsaofornecimentodoitem,

10.6 - Caso a preÍeitura não se utitize da prenogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou

"u"i", 
o p"g"a"nto o"s Íaturas, até que o iornecedor cumpra integralmente a condiÉo contratual inÍringida

'10.7 - A Ata de Registro de Preços §êrá cancelada automaticamonte nas seguintes hipótese§:

'1. â) PoÍ decurso de prazo de validade;

2. DOS PREÇOS

11'1_ospreçosapresentadosnapropostadevemincluirtodo§oscustosedespesas'taiscomo:custosdiretoseindiÍetos,tribúosincidentes'
tâxa de administraçáo, 

"".iço", "n""rgo" "ã;iâis, 
tÍabalhi§tas, seguros, fretês, lucro e oulros necesúrios ao cumpÍimento integral do obieto

desta Ata de RegistÍos de Preços.

12. DAS PENALIDADES
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12.1 - O descumpdmento injustificado das obÍigaçÕes assumidas nos termos deste edital, suieita à contratadâ a multas, consoante o caput e

§§ do art. 86 da Lei 8.666/93, incidentes sobre o valor da Nota de Empenho, na lorma sêguinte:

1. a) atraso aié 05 (cinco) dias, multa de 02% (dois poÍ cento);

2. b) a partir do 6o (sexto)até o limiie do ltf (décimo) dia, multa de 04% (quatro por cento), caracterizando-sê a inexecuÉo lotâl de

obrigaÉo a partiÍ do 110 (décimo pÍimeiro) dia de âtraso.

12.2 - Sem prêjuízo das sanções cominadas no art. 87, L lll e lV, da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial do objeto adjudicado, o

Município deSão BernaÍdo, através da Secretaria Municipalde Saúde poderá, garantida a píéüa e ampla defesa, aplicar à conhetâdâ multa

de até í0% (dez por cênto)sobre o valoÍ adjudicado;

12.3 - Se a adjudicatária recusar-se a retirar a nota de empenho iniustificadamente ou se não apresentar situaÉo regular no ato dâ feitura da

mesma, garantida prévia e ampla defesa, suieitar-se-á as sêguintes penalidades:

12.3.1. Multa de até 10olo (dez por cento) sobre o valoÍ âdiudicado;

12-3.2. Suspensão temporária de participar de licitaçõ€s e impedimento de @ntratar com o Município de São Bernardo, por prazo de até 02

\ldois) anos, e,

12.3.3. Declaração de inidoneidade para llcitar ou @ntratar com a AdministraÉo PÚblic€ Municipal'

12.4 - A licitante, adjudicatária ou conkatada que deixar de ent.egar ou apresentar documentação Íalsa exigida para o certame, enseiar o

relárdamento da exe;uçáo de seu objeto, náo manliver a proposla, falhar ou fraudar na execuçáo do contralo, comportâr se de modo inidônêo

ou cometer Í.aude fiscai, garantida préüa e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o l\,lunicÍpio pelo prazo de até cinco ano§ e.

se for o caso, o Municlpio de São BemaÍdo ôolicitará o seu descredênciamento do Câdastro de Fomecedores do E§tâdo por igual peíodo' sem

prejuízo da açáo penal corÍespondente na Íorma da lei:

12.5 - A multa eventualmente imposta à contratada sêrá automâticamente descontada da íatura a que Ílzer ius' acrescida de juros moratórios

de .1ol" (um por cento)ao mês. Caso a contratada não tenha nenhum valor a receberdeste órgáo da Prefeitura Municipal de São BeÍnardo. ser-

lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias uteis, contados de sua intimação, paÍa êfetuar o pagamento da multa, após esse pÍazo, não sendo

eÍetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao órgão competente para que seia inscÍita na díúda ativa do Municipio, podendo.

aanda a PreÍeitura procedêr à cobrançá judicialda multâ;

í2.6 - As multas previstas nesta seçáo não eximem a âdjudicatária da reparação dos evêntuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punÍvel

venha causar ao MunicÍpio de São Bemardo.

12.7 - Se a Contrâtada nâo pÍoceder ao Íecolhimento da multa no prazo de 05 (cinco)dias úteis, contados da intimaÉo por pârte da secretaria

Municipal de Saúde, o respectivo valor seÍá descontado do6 cÍéditos que esta possuir com a Secretâria Municipal de Saúde, e se estes não

Íorem súcientes. o valoÍ que sobeiar será encaminhado parâ inscíiÉo em DÍüda Ativa e execução pela ProcuradoÍia Geraldo Municipio;

.? I - Do eto oue aolicar Denahdade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a

l-eo.ir,"-,ãÀ'r"ã;ã;;;; ;; ãú" ", 
nesse prâzo encaminhá-ta devidamente informada pâra a apreciaÉo e decisão supêrior, dentro do

mesmo pÍazo.

13. DOS TUCTTOS PE lrÁrs

13.í - As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 §eráo obiêto de processo iudicial da íorma legalmente prevlsta, sem prejulzo das derÍlals

cominâçÕes aplicáveis.

íiI. DOS NECURSOS ORçAITENTÁR,OS

14.1 - As despesas deconentes das contrataçõ€s oriundas da presente Ata de Registro de PÍeços, coÍÍêrão à conta de dotaçào orçamentária

doânoemcurso,oudâsdemaisquepossâmviraaderlrâpresenteAtâ,ásquâisserãoelencâdasemmomentooportuno:

í5. DÁs DrsPosrçÔEs FrrvÂrs

15.'1 - As partes ficarn, ainda, âdstritas às seguintes disposiçõês:

I - Todas as altêraçóos qu6 se flzêrêm nê@ssárias seÍão registradas poÍ intêrmédio de lavratuía do termo aditivo a prêsênte Aiâ de RegistÍo
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de PÍeços.

ll - Vinculam-se a esta Ata paÍa fins de análise técnica, juridica e decisão superior o Edital de Pregão Eletrônico ISRP n'.020/2021 e seus

anexos e as propostas das licatantes classificâdas.

lll - É vedado câucionar ou utilizar o contrato decorrente do prêsente registro para qualquer operaÉo financeira, sem previa e expressa

aúorizaçào da Prefeitura.

16. DO FORO

16.1 - As pârtes contratante§ elegem o Foro da Comarca de São Bernardo, Estado do Maranhão, como competente parâ dirimir quaisquer

questões oriundas do presente contrato, inclusive os câsos omissos, que nâo puderem ser resolvidos pela via âdministraüva, rênunciando a

qúâlqueÍ ouko. por mêis pnvilegiado que seia.

16.2 - e por estrarem de acordo, as pârtes firmam a pÍesente Ata, em 03 (três) üas de igual teor e forma pâra um só efeito legal, flcando uma

via arquivada da sede da CONTRATANÍE, na Íorma do Art 60 da Lei 8.666/93.

'iáo Bemardo - l\,1A, 12 d€ abrilde 2023

Prefeitura Municipal São Bernardo

FÍancisco das Chagas Carvalho

SYSLAE SOLUTION COMERCIO E SERVICOS EM ÍECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

CNPJ n" 22.093.636/0001-68

LAECYO MARCELLO ARAUJO MOURA

CPF n" 000.905.463-42

Representante

Ádor: Yâd€ánê Pê$oâ dos S6ni's
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ATA DE REGISTRO DE PRECOS N". 01III2O23. PREGÃO ELETRÔNICO SRP N'0192023 PROCESSO AOMINISTRÂTIVO N''

\/ 20230302712023 - CPL

AÍA DE REGISTRO DE PREçOS N". 01'112023.

PREGÃO elerRÔltco sRP No 01912023

PROCESSO ADMINISTRAÍIVO N". 202303027n023 - CPL

VALIDADE:12(doze}mesescontadosapaítiÍdâdatadêsuapublicaÉonoDiáÍioofiGialdauniãooudoEstadodot4aranhãooudo
municipio de São BeÍnardo/MA

Pelopresenteinstrumento'oMÚniciplodesãoBemardo,EstadodoMarânháo.comsedeadmini§trativa,naPrefeituraMunicipal,localizâdâna
prâça BeÍnârdo coelho de Almeida,.""rit" * ótfp.f sob o no.06.125.389/000'1{8, representado nêste ato pelo gestor responsável

FRANCTSCO DAS CHeCns cnnvearo,-po*oo, Ju Ceout" o" to"nridade o' 572348 e do CPF n' 182 609.183-15, RESOLVE, Íegistrar os

p.eços da empresa: Mnrntz rplecor./t ethtar. õ*i.r, r z.aoe.g+oroool -31, sêdiada na RUâ Bemardo Lima no 1257 sala (a) cep: 65550-()00

centro são Bernârdo - MA, por intermeiio ã'sãu ãpiesentante regar sf(a) Renata Nunes A.aújo, portado da carteira dê identidade no

M961s6720190 ssp/Ma e oo cpr: ozs;iz;ts+3 nás quantidadeJestimadas na seção quatro desta Ata de Registro de Preços' de acordo

com a classiÍicação por etas atcançaoa poi iiem, atendendo as condições previstâs no i;stnlmento convocâtório e as constantes desta Atâ de

Registro de preços, sujeitândo-se "" 
pãrt"" i" normas constantes dâ Lei n". 8-666/93, Lei n". 10.520/2002, Decreto n' ',10.024/19 Lei

ôáilpr"r"nt"t n;. 1232boo e suas alterações, e em conÍormidâde com as disposiçÕês a seguir:

1. DO OBJÉTO

19t24


